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DECRETO N.º  XXXX/ 11  

Regulam enta a cobrança pelo direito de 
uso de recursos hídricos e dá out ras 
providências.  

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das at r ibuições que lhe 
confere o artigo 87, incisos V e VI da Constituição Estadual, e tendo em vista o 
disposto na Lei Estadual nº 12.726, de 26 de novembro de 1999. 

DECRETA 

CAPÍTULO I 

DAS DIRETRIZES E DOS CRITÉRIOS GERAIS PARA A  

COBRANÇA PELO DIREITO DE USO DE RECURSOS HÍDRICOS  

Art . 1º - O presente Decreto disciplina a cobrança pelo direito de uso de 
recursos hídricos em corpos de água de dom ínio do Estado do Paraná, nos 
term os norm at ivos da Lei Estadual nº 12.726, de 26 de novem bro de 1999, 
que inst ituiu a Polít ica Estadual de Recursos Hídricos e cr iou o Sistem a 
Estadual de Gerenciamento de Recursos Hídricos -  SEGRH/PR.  

Art . 2o - A cobrança pelo direito de uso de recursos hídricos será aplicada às 
águas de dom ínio estadual e estendida, tam bém , às águas de dom ínio da 
União que drenam o terr itór io paranaense, cuja gestão tenha sido delegada ao 
Estado, nos termos do parágrafo único do art. 5º da Lei Estadual n° 12.726/99, 
do art . 4o da Lei Federal n.º 9.433, de 08 de janeiro de 1997 e do art . 21 do 
Anexo ao Decreto Federal n.º 3.692, de 19 de dezem bro de 2000, que 
regulam entou a Lei Federal n.º 9.984, de 17 de julho de 2000, relat iva à 
criação da Agência Nacional de Águas – ANA.  

Art . 3° – Os preços unitár ios de cobrança serão definidos levando em 
consideração os diferentes usos e usuários da água, observando-se, para a sua 
fixação, os cr itér ios, norm as e procedim entos gerais aprovados pelo Conselho 
Estadual de Recursos Hídricos -  CERH/PR.  

Art . 4º Os critér ios e norm as gerais de bonificação e incent ivo a usuários, de 
que t rata o art igo. 20, §4° , da Lei Estadual n° 12726/ 99, serão estabelecidos 
pelo CERH/PR.  

CAPÍTULO II 

DOS OBJETIVOS DA COBRANÇA PELO  

DIREITO DE USO DE RECURSOS HÍDRICOS  
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Art. 5o - O direito de uso de recursos hídricos sujeito à outorga será objeto de 
cobrança que visa a:  

I. constituir-se em instrumento de gestão; 

II. conferir racionalidade econômica ao uso de recursos hídricos; 

III. disciplinar a localização dos usuários, buscando a conservação dos 
recursos hídricos de acordo com sua classe preponderante de uso; 

IV. incent ivar a m elhoria do gerenciam ento das águas nas bacias 
hidrográficas onde forem arrecadados; 

V. obter recursos financeiros para im plem entação de program as e 
intervenções contemplados em Plano de Bacia Hidrográfica.  

Art. 6o - Os valores arrecadados com a cobrança pelo direito de uso de 
recursos hídricos e inscritos com o receita do Fundo Estadual de Recursos 
Hídricos - FRHI / PR serão aplicados pr ior itar iam ente na área de atuação dos 
respectivos Comitês em que foram gerados, respeitando-se o percentual 
m ínim o de 80% (oitenta por cento) do total arrecadado, à exceção de 
proposição expressam ente aprovada pelo respect ivo Com itê de Bacia 
Hidrográfica, sendo os valores arrecadados utilizados para:  

I. o financiam ento oneroso ou não oneroso de estudos, program as, 
projetos e obras incluídas no Plano de Bacia Hidrográfica; 

II. a im plantação e custeio adm inist rat ivo dos órgãos e ent idades 
integrantes do Sistem a Estadual de Gerenciam ento de Recursos 
Hídricos -  SEGRH/PR; 

III. o pagam ento de despesas de m onitoram ento quant itat ivo e qualitat ivo 
dos corpos de água superficiais e subterrâneos.  

Parágrafo único – A aplicação nas despesas previstas no inciso II deste artigo é 
lim itada a 7,5% (sete e m eio por cento) do total arrecadado com a cobrança 
pelo direito de uso de recursos hídricos.   

CAPÍTULO III 

DAS COMPETÊNCIAS DAS INSTITUIÇÕES INTEGRANTES DO SEGRH/PR, 
RELATIVAS À COBRANÇA PELO DIREITO DE USO DE RECURSOS 

HÍDRICOS  

Art. 7° – Cabe ao Conselho Estadual de Recursos Hídricos – CERH, além das 
com petências estabelecidas na Lei Estadual 12.726/ 99 e no Decreto Estadual 
n° 9.129/2010: 

I. exam inar e opinar sobre norm as e cr itér ios associados ao sistem a de 
faturam ento e arrecadação dos valores cobrados pelo direito de uso de 
recursos hídricos; 

II. apreciar e aprovar anualmente relatório sobre o funcionam ento do 
sistem a de arrecadação e cobrança pelo direito de uso de recursos 
hídricos;  
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I II - estabelecer cr itér ios e norm as gerais de bonificação e incent ivo a 
usuários que: 

a) procedam ao t ratam ento de seus efluentes, lançando-os ao corpo 
receptor com qualidade superior àquela da captação; 

b) desenvolvam prát icas conservacionistas de uso e m anejo do solo e 
da água; 

c) desenvolvam prát icas de proteção a m ananciais superficiais ou 
subterrâneos; 

d) apresentem out ras prát icas aprovadas pelos Com itês de Bacia 
Hidrográfica.  

Art. 8° – Ao I nst ituto das Águas do Paraná, na qualidade de órgão gestor do 
Sistema Estadual de Gerenciamento de Recursos Hídricos, compete:  

I. desenvolver, estabelecer, consolidar e m anter perm anentem ente 
atualizado o Manual Técnico Operacional da Cobrança pelo Direito de 
Uso de Recursos Hídricos, a que se refere o art . 16 do presente 
Decreto; 

II. efetuar diretam ente a cobrança pelo direito de uso de recursos hídricos, 
com intermediação do Agente Financeiro do FRHI/PR; 

III. operar m ecanism os de negociação am igável com usuários em débito, 
como prim eira instância do processo adm inist rat ivo de cobrança de 
dívidas. 

IV. encam inhar à Procuradoria Geral do Estado - PGE inform ações para a 
inst rução de processos relat ivos à cobrança adm inist rat iva e judicial dos 
débitos lançados nas contas devedoras correspondentes às sub-contas 
dos Comitês de Bacias Hidrográficas, constituintes do FRHI/PR; 

V. analisar e deliberar sobre propostas de m odificação nos sistem as de 
faturam ento, arrecadação e cobrança pelo direito de uso de recursos 
hídricos, encam inhado-as, no que couber, para as instâncias 
competentes de decisão; 

VI. preparar anualmente, para apreciação do Conselho Estadual de 
Recursos Hídricos – CERH/ PR, relatórios sobre o funcionam ento e a 
operação do sistem a de cobrança pelo direito de uso de recursos 
hídricos;   

Art. 9° – Aos Comitês de Bacia Hidrográfica compete: 

I. aprovar, m ediante propostas que lhes forem subm et idas pelas Gerências 
de Bacia Hidrográfica a form a, periodicidade, processo e dem ais 
est ipulações de caráter técnico e adm inist rat ivo inerentes à cobrança 
pelo direito de uso de recursos hídricos, inclusive os valores a serem 
cobrados em sua área geográfica de atuação; 

II. aprovar, m ediante propostas que lhes forem subm et idas pelas Gerências 
de Bacia Hidrográfica, os m ecanism os de bonificações e incent ivos, na 
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sua área de atuação, respeitando os cr itér ios e norm as gerais 
estabelecidas pelo CERH/PR.  

Art. 10 – Ao Agente Financeiro caberá exercer as competências a ele atribuídas 
pelo Manual Técnico Operacional da Cobrança pelo Direito de Uso de Recursos 
Hídricos e, com part icular interesse para os fins do presente Decreto, as 
seguintes atribuições e responsabilidades: 

I. m anter sistem a inform at izado de faturam ento e cont role de 
arrecadação da cobrança pelo direito de uso de recursos hídricos, por 
m eio de regist ros dist intos em sua contabilidade geral, organizados por 
sub-contas, segundo as áreas de atuação dos Com itês de Bacias onde 
os recursos tenham sido arrecadados; 

II. em it ir relatórios sobre faturam ento, arrecadação e inadim plências 
relat ivas aos recursos oriundos da cobrança pelo direito de uso de 
recursos hídricos;  

III. apoiar e cooperar com o órgão gestor do Fundo Estadual de Recursos 
Hídricos e com a Procuradoria Geral do Estado do Paraná – PGE, em 
ações em preendidas junto à instâncias adm inist rat ivas e j udiciais, 
relat ivas às at ividades de cobrança pelo direito de uso de recursos 
hídricos;  

IV. levar a regist ros de créditos não realizados os valores sentenciados, em 
última instância de decisão judicial, como não passíveis de cobrança.   

CAPÍTULO IV 

DOS USOS DA ÁGUA SUJEITOS À COBRANÇA  

Art . 11 - Serão cobrados os usos de recursos hídricos sujeitos à outorga, 
enum erados nos incisos deste art igo, nos term os do art . 13 da Lei n.º 
12.726/99:

 

I. derivações ou  captação de parcela de água existente em um corpo 
hídrico, para consum o final, inclusive abastecim ento público ou insum o 
de processo produtivo; 

II. ext ração de água de aqüífero subterrâneo para consum o final, inclusive 
abastecimento público ou insumo de processo produtivo; 

III. lançam ento em corpo de água, de esgotos e dem ais resíduos líquidos 
ou gasosos, t ratados ou não, com o fim de sua diluição, t ransporte ou 
disposição final; 

IV. aproveitamento de potenciais hidrelétricos; 

V. intervenções de m acrodrenagem urbana para ret ificação, canalização, 
barramento e obras similares que visem ao controle de cheias; 

VI. out ros usos e ações e execução de obras ou serviços necessários a 
im plantação de qualquer intervenção ou em preendim ento, que 
dem andem a ut ilização de recursos hídricos ou que im pliquem em 
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alteração, m esm o que tem porária, do regim e, da quant idade ou da 
qualidade da água, superficial ou subterrânea ou, ainda, que 
modifiquem o leito e margens dos corpos de água.   

Art . 12 – O direito de uso de recursos hídricos será cobrado com a 
periodicidade definida pelo Com itê de Bacia Hidrográfica, com base nos 
volum es e cargas, sejam estes definidos no ato de outorga de direito de uso 
e/ou declarados pelo usuário, desde que não superiores aos valores 
estabelecidos no ato de outorga, por m eio de boleto bancário, em it ido pelo 
Agente Financeiro do Fundo Estadual de Recursos Hídr icos – FRHI / PR ou 
diretamente pelo Instituto das Águas do Paraná em nome daquele.    

Art . 13 – I ndependem de outorga e, portanto, são isentos da cobrança  pelo 
direito de uso de recursos hídricos os usos enum erados nos incisos deste 
artigo, nos termos do § 1o do art. 13 da Lei Estadual n.º 12.726/99:  

I. as acum ulações, derivações, captações e lançam entos considerados 
insignificantes; 

II. os usos insignificantes correspondentes aos poços dest inados ao 
consum o fam iliar de proprietários e de pequenos núcleos populacionais 
dispersos no meio rural; 

III. intervenções de m acrodrenagem urbana para ret ificação, canalização, 
barram ento e obras sim ilares que visem ao cont role de cheias, 
consideradas insignificantes; 

IV. out ros usos e ações e execução de obras ou serviços necessários à 
implementação de qualquer intervenção ou em preendim ento, que 
dem andem a ut ilização de recursos hídricos, ou que im pliquem em 
alteração, m esm o que tem porária, do regim e, da quant idade ou da 
qualidade da água, superficial ou subterrânea, ou ainda, que 
m odifiquem o leito e m argens dos corpos de água, considerados 
insignificantes.  

CAPÍTULO V 

DO CÁLCULO DOS VALORES DE COBRANÇA  

Art . 14 – A m etodologia para cálculo e fixação dos valores da cobrança pelo 
uso de recursos hídricos será proposta pelo I nst ituto das Águas do Paraná, 
at ravés de suas Gerências de Bacia Hidrográfica, e subm et idas à apreciação e 
aprovação do Com itê de Bacia Hidrográfica, e considerará os seguintes 
critérios:  

I. para derivações superficiais ou captação de parcela de água existente em 
um corpo hídrico, superficial ou subterrâneo, para qualquer uso, o valor 
cobrado será com posto de duas parcelas, captação e consum o, 
considerando as vazões declaradas, estimadas, medidas ou outorgadas; 
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II. para lançam ento em corpo de água, de esgotos e dem ais resíduos 
líquidos ou gasosos, t ratados ou não, com o fim de sua diluição, 
t ransporte ou disposição final, o valor cobrado será correspondente à 
vazão e concentração de lançamento, declarados, estimados, medidos ou 
outorgados.  

§ 1º Para fins de cobrança de lançam ento de efluentes, o Com itê deverá 
considerar pelo menos a carga de Demanda Bioquímica de Oxigênio.  

§ 2º O valor cobrado considerará a duração, periodicidade e sazonalidade das 
derivações, captações e lançamentos.  

§ 3º - O cálculo dos valores da cobrança pelo direito de uso de recursos 
hídricos dest inados ao aproveitam ento de potenciais hidrelét r icos observará a 
regulam entação da legislação federal com petente e as norm as 
correspondentes expedidas pela Agência Nacional de Águas – ANA e pela 
Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL. 

§ 4º - As m etodologias de cálculo de valores da cobrança correspondentes aos 
usos a que se referem os incisos I I I e I V do art . 13 da Lei Estadual n.º 
12.726/99, serão propostas pelo Instituto das Águas do Paraná, por intermédio 
das Gerências de Bacia Hidrográfica.e subm et idas à apreciação e à aprovação 
dos Comitês de Bacia Hidrográfica  

§ 5o – A m etodologia de cálculo de valores de cobrança correspondentes à 
derivação de águas que envolvam terr itór ios sob a gestão de dist intos Com itês 
de Bacia Hidrográfica será detalhada pelo I nst ituto das Águas do Paraná e 
subm et ida à apreciação e à aprovação do Conselho Estadual de Recursos 
Hídricos – CERH/ PR, sendo que, para estes casos, para fins de determ inação 
dos valores a serem cobrados, o volum e de água derivado deverá ser 
considerado com o uso consum t ivo em relação ao terr itór io de origem , e ser 
t ratado, no terr itór io de dest ino, de acordo com os seus im pactos sobre a 
disponibilidade de recursos hídricos, sendo cabíveis entendim entos ent re os 
Com itês de Bacia Hidrográfica envolvidos, acerca da repart ição dos respect ivos 
montantes arrecadados.  

§ 6o – O valor de cobrança pelo direito de uso de recursos hídricos 
correspondentes aos usos de captações superficiais e ext rações de água em 
aqüíferos subterrâneos deverá considerar, além dos elem entos descritos nos 
incisos I e I I deste art igo, parcela relat iva a volum es reservados, no ato de 
outorga de direitos de uso de recursos hídricos, para o atendim ento a 
dem andas futuras, correspondentes à diferença ent re os quant itat ivos 
outorgados e os volumes efetivamente utilizados pelo usuário.        
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CAPÍTULO VI 

DA SISTEMÁTICA DE DECISÃO  

E DE FIXAÇÃO DOS VALORES DE COBRANÇA  

Art. 15 – A decisão e a fixação dos valores de cobrança observará a seguinte 
sistemática: 

I. o CERH/ PR estabelecerá, em ato próprio, diret r izes, cr itér ios e norm as 
gerais, com o form a de orientação para as Gerências de Bacia 
Hidrográfica e os Comitês de Bacia Hidrográfica sobre a cobrança;  

II. as Gerências de Bacia Hidrográfica proporão os valores de cobrança aos 
respectivos Comitês, com base nos Planos de Bacia Hidrográfica.  

III. os Com itês de Bacia Hidrográfica analisarão os valores e, aprovando-os, 
remeterão a proposta de sua fixação ao CERH/PR, para homologação; 

IV. por Resolução do CERH/ PR serão hom ologados os valores a serem 
aplicados e a data de início da cobrança pelo direito de uso de recursos 
hídricos.  

CAPÍTULO VII 

DO MANUAL TÉCNICO-OPERACIONAL  

DA COBRANÇA PELO DIREITO DE USO DE RECURSOS HÍDRICOS  

Art. 16 – O Execut ivo Estadual, por interm édio do I nst ituto das Águas do 
Paraná, inst ituirá e m anterá, perm anentem ente atualizado e aprim orado, o 
Manual Técnico Operacional da Cobrança pelo Direito de Uso de Recursos 
Hídricos, do qual constarão, pelo menos, os seguintes elementos: 

I. bases jurídico- inst itucionais de sustentação, or ientação e 
disciplinam ento da cobrança pelo direito de uso de recursos hídricos de 
dom ínio do Estado do Paraná, ou cuja gestão a este tenha sido 
delegada; 

II. critérios, normas gerais e procedimentos aprovados pelo CERH/PR; 

III. detalham ento das m etodologias para o cálculo dos valores de cobrança 
para os diferentes usos da água, aprovados pelos Com itês de Bacia 
Hidrográfica, em suas áreas de atuação;  

IV. detalham ento dos m ecanism os de bonificação e incent ivo a usuários de 
recursos hídricos, conforme disposto no art. 4° deste Regulamento; 

V. especificações gerais para o sistem a de faturam ento e cont role da 
arrecadação pelo direito de uso de recursos hídricos; 

VI. padronização dos relatórios de faturam ento e cont role de arrecadação a 
serem produzidos pelo Agente Financeiro do FRHI/PR; 

VII. pauta t ipificada de infrações concernentes à cobrança pelo direito de 
uso de recursos hídricos.  
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CAPÍTULO VIII 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS   

Art. 17 -  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 18 -  Revoga-se o Decreto n o 5.361/02.  

Curitiba (PR), em .... de .......................... de .............  

CARLOS ALBERTO RICHA 

Governador do Estado 

JONEL NAZARENO IURK 

Secretário de Estado do Meio Ambiente e dos Recursos Hídricos 

LUIZ CARLOS HAULY 

Secretário de Estado da Fazenda 

CÁSSIO TANIGUCHI 

Secretário de Estado do Planejamento e Coordenação Geral 

DURVAL AMARAL 

Chefe da Casa Civil   
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